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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 10/2019 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

(Processo Administrativo n.º 418/2017) 

 

 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício profissional ex 

vi da Lei n.º 5.905, de 12/07/73, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, 

CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, e este Pregoeiro, designado pela Portaria Cofen 

n.º 1.305, de 06/09/18, tornam público, na forma da Lei n.º 10.520, de 17/07/02, com o Decreto n.º 

3.555, de 08/08/00, com o Decreto n.º 5.450, de 31/05/05, com a Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/06 e suas alterações, com o Decreto Federal n.º 8.538, de 06/10/05, no Decreto Federal n.º 

7.892/2013 e suas alterações, e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, se torna 

público a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, em regime de execução indireta, por 

empreitada e por preço unitário, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

constante do PAD Cofen nº. 418/2017. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

 DATA DA REALIZAÇÃO: 07/08/2019 

 HORÁRIO: 9:00 h (Horário de Brasília/DF) 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

 CÓDIGO UASG: 389320 

 

OBS.: Todos os horários registrados neste edital se referem ao horário oficial de Brasília. 

 

I. DO OBJETO 
1.1. O presente edital tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de 

microcomputadores portáteis (notebooks), com garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte 

técnico on-site, mouse e maleta para notebook com garantia de 12 (doze) meses e licenças de 

software de suíte de escritório, por Sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades do 

Conselho Federal de Enfermagem – Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

II. DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para fins de estimativa de valor a ser pago pelo Contratante à Contratada pela prestação do 

serviço que é objeto do presente Edital, utiliza-se como valor máximo os valores descritos no 

anexo II do Termo de Referência, modelo de planilha de custos e formação de preços, os quais 

perfazem o valor global de R$ 2.875.487,61 (dois milhões e oitocentos e setenta e cinco mil e 

quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos). 

http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.2. Os preços acima indicados já levam em conta todas e quaisquer despesas para a prestação 

dos serviços na forma descrita no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

2.3.  A quantia apresentada acima não indica qualquer compromisso futuro, tão-somente 

refletindo valor estimado utilizando-se como referencial máximo para contratação. 

 

III.  DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que: 

 a) tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 b) estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

 Fornecedores - Sicaf e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e 

 Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), 

 por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

3.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Cofen responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 a) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Conselho 

 Federal de Enfermagem, durante o prazo da sanção aplicada; 

 b) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

 reabilitação; 

 c) empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 

 aplicada; 

 d) empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 

 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

 e) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

 8.429/92; 

 f) quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

f.1) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório. 

 g) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 h) empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto  deste Pregão; 

 i) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

 extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

 j) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

 tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

 materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

 representando interesse econômico em comum; 

http://www.portalcofen.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5831 / (61) 3329-5832 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

 

 k) a participação de consórcio de empresas por inexistirem demanda que  justifique a 

aglutinação de competências conexas que apresentem suas especificidades, o que 

justificaria  a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas competência a ser 

comprovada por  meio de atestado (s) de capacidade técnica para executar o objeto 

licitado; 

 l) empresários que tenham em seu quadro dirigente ou empregado do Sistema 

 Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, bem como ex-empregados, até 6 (seis) meses 

 após a sua demissão; 

 m) a participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado  apresenta características 

 incompatíveis com a organização do trabalho nesta modalidade, tais como:  

m.1) Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de métodos e 

padrões que serão rotineiramente cobrados;  

  m.2) Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 

  m.3) Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 

 

IV.  INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1.  Os pedidos de esclarecimentos sobre este procedimento licitatório devem ser enviados ao 

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

4.2.  Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital. Qualquer impugnação 

deverá ser protocolizada até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico  

licitacoes@cofen.gov.br. 

4.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4.  Acolhida a impugnação aos termos deste Edital, designar-se-á nova data para a realização 

da sessão pública, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

4.5.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do seguinte link: acesso 

livre˃pregões˃agendados, para conhecimento das licitantes e da sociedade em geral, cabendo aos 

interessados em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

 

V. DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen será o Órgão Gerenciador, sendo, portanto, o 

responsável pela condução da licitação e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

5.2. Os Conselhos Regionais de Enfermagem – Coren’s abaixo relacionados serão Órgãos 

Participantes, conforme previsto no artigo 6º, do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

5.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após sua publicação no Diário Oficial. 

5.4. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, ficando os 

fornecedores nela incluídos obrigados a celebrar as ordens de fornecimento ou contratos que 

advierem nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

5.5 É vedada a adesão à ata de registro de preços, decorrente deste termo, conforme 

inteligência do Acórdão 1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Dantas, 

27.5.2015 – que assim entendeu “... O Tribunal de Contas da União decidiu que o órgão 

gerenciador deve justificar eventual previsão editalícia de possibilidade de adesão em suas atas de 

http://www.portalcofen.gov.br/
mailto:licitacoes@cofen.gov.br
mailto:licitacoes@cofen.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://viannaconsultores1.com.br/link.php?M=499472&N=45&L=14&F=H
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registro de preços (caronas), sendo que a falta de justificativa fere o art. 3º da Lei 8.666/93 o 

princípio da motivação dos atos administrativos e o art. 9º, III, in fine, do Decreto 7.892/2013.”. 

5.6. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação.  

 5.6.1 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 

 poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

 justificado e aceito pelo Conselho Federal de Enfermagem. 

 5.6.2 É facultado ao Conselho Federal de Enfermagem, quando a convocada não assinar 

 a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

 remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do 

 art. 4º,  inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  

5.7. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

7.892/2013.  

5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

5.9. Será realizada periodicamente pesquisa de mercado visando a comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  

 5.10.1 Nessa hipótese, o Conselho Federal de Enfermagem, por razão de interesse público, 

 poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

5.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 5.11.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

 mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

5.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 5.12.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

 do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 

 dos motivos e comprovantes apresentados; e  

 5.12.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

5.13. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o Órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.14. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

5.14.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

5.14.2 não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

5.14.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

5.14.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.  

http://www.portalcofen.gov.br/
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5.15. O cancelamento do registro de preços nas hipóteses previstas neste item será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

5.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 5.16.1 por razão de interesse público; ou  

 5.16.2 a pedido do fornecedor.  

5.17. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, o Conselho Federal de Enfermagem fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação.  

5.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

 

VI.  DA PROPOSTA E DE SEU ENCAMINHAMENTO. 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 6.6.1 valor ...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;  

 6.6.2 descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as informações objeto 

 conforme descrito no Termo de Referência, anexo I deste Edital.   

6.7.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

6.9. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  

6.10. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no 

campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição 

prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.11. O prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data prevista para abertura deste pregão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação do 

Cofen e aceitação do licitante. 

  

http://www.portalcofen.gov.br/
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VII.  DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
7.1.  A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.  

7.2.  A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

VIII. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances para o 

preço total do item, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, que 

informará, por meio de mensagem no sistema, o prazo de iminência. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 

8.10.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.11. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

IX.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1.  O Pregoeiro analisará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.2.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

X. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, e houver proposta apresentada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5 (cinco por cento) superior 

http://www.portalcofen.gov.br/
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à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 10.1.1 A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem 

 classificada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos contados do envio da 

 mensagem automática pelo sistema, apresentar um último lance, com desconto 

 necessariamente superior àquele apresentado pela primeira colocada, situação em que, 

 atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto deste Pregão. 

 10.1.2 Não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

 melhor classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, 

 convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

 nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 10.1.3 No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas, 

 empresas de pequeno porte e cooperativas que se encontrem na hipótese descrita nesta 

 condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando  automaticamente 

 a vencedora para o encaminhamento do lance final do desempate. 

10.2. Não ocorrendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da licitante detentora da proposta originalmente melhor classificada se, 

após a negociação, houver compatibilidade de preço com o valor estimado e a licitante for 

considerada habilitada. 

 

XI. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

11.1.  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

11.2.  No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e reiniciará somente após comunicação expressa 

aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

 

XII.  DA NEGOCIAÇÃO 

12.1.  Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 

o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o 

valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

12.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

XIII.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
13.1.  Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

13.2.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

13.3.  Será rejeitada a proposta que apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 

ou à totalidade da remuneração. 
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13.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Cofen ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de 

preço, o Pregoeiro solicitará da licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

13.6. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.7. Se após as etapas de lances e negociação o valor obtido for superior ao máximo definido, o 

pregoeiro desclassificará a proposta. 

13.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

XIV. DA HABILITAÇÃO  

14.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

 14.1.1 A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

 parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital. 

 14.1.2 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf 

 deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 

 14.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

 Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

 14.1.4 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

 14.1.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), 

14.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

 14.1.7 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

 por cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei  8.666/93. 

 A comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

 inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

 obtidos no Sicaf. 

 14.1.8 Qualificação Técnica: 

 a) Deverá ser fornecido, em nome do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, e ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovação de que a mesma tenha fornecido equipamentos compatíveis em quantidade e 

especificidade com o objeto deste termo de referência, demonstrando aptidão para entrega 

nos locais definidos o item 5 do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

b) Será exigido, para a comprovação de execução de objeto equivalente ao deste 

Termo de Referência, que a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

apresente documento que ateste o fornecimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo total estimado. 

c) Tal requisito é necessário para comprovar aptidão do licitante no fornecimento dos 

equipamentos, uma vez que o atendimento dos requisitos, principalmente no que tange ao 

fornecimento em outros estados da federação, é pertinente à segurança do interesse 

público.  
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Adicionalmente, o percentual exigido acima está aderente às orientações do Tribunal de 

Contas da União, consagrada à partir de 2003, consoante Acórdãos 1.284/2003, 

1.949/2008, 717/2010, 1.432/2010 e 1.695/2011. 

d) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. 

e) O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo 

e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VI. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

f) No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles 

apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da contratada. Serão 

consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela contratada, ou que tenham pelo 

menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada. 

14.8. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

14.9. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 

com a proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

Comprasnet, no mesmo prazo estipulado.  

 a) Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

 Comprasnet  poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

 momento, em prazo  a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

 b) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

 encaminhados ao  Conselho Federal de Enfermagem, para o endereço descrito no 

 rodapé deste edital.  

 c) Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 

 licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 d) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

 deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

 somente em nome da matriz, e a licitante comprovar a centralização do recolhimento de 

 contribuições na matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome desta; 

 e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

 restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 

 declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

 Administração, para a regularização  da documentação, pagamento ou parcelamento do 

 débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

 negativa. 

 f) A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, 

 implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

 neste Edital, e  facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

 classificação. 

14.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
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Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

14.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

XV. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

15.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de 

120 (cento e vinte) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da ferramenta “Enviar 

Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço de acordo com o modelo 

anexo II do Edital, adequada ao lance final, além da documentação de habilitação solicitada. 

15.2. No momento encaminhar a documentação, havendo a necessidade de encaminhar dois ou 

mais, estes deverão ser compactados no formato “.zip” ou outro semelhante e enviados em 

arquivo único. 

15.3. Os documentos remetidos por meio eletrônico deverão ser encaminhados em seu original 

ou cópia autenticada no prazo de 03 (três) dias para a sede do Cofen, contados do término da 

sessão. 

 15.3.1 É de responsabilidade do licitante confirmar junto ao Cofen o recebimento dos 

documentos de habilitação e proposta final, não cabendo ao Cofen a responsabilidade pelo 

desconhecimento de tais informações. 

 15.3.2 A proposta e demais documentos deverão ser entregues no endereço abaixo, em 

envelope contendo na parte externa, além da denominação social do licitante, a referência 

ao pregão: 
 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 - Asa Norte - CEP.: 70.736-550 - Brasília - DF 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 10/2019 

Comissão Permanente de Licitação 

 

15.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

15.4.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

15.5.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial. 

 15.5.1 São exceções ao subitem acima:  

 a) Aqueles documentos que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome  da 

 matriz. 

 b) Se a empresa interessada comprovar a centralização do recolhimento de 

 contribuições  na matriz, quando então todos os documentos deverão estar em nome desta. 

15.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que forem analisados os documentos e o Pregoeiro registrar 

em ata a necessidade de envio de tais certidões atualizadas. O prazo é prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  
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15.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

15.8. O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

15.9. O prazo de envio dos documentos, estabelecido no subitem 15.1 poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 

XVI. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

16.1. A Licitante vencedora deverá apresentar, após ser notificada pelo Pregoeiro, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, um equipamento de cada modelo para avaliação de desempenho, 

conforme descrita no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XVII. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de, pelo menos, 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

17.2.  O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

17.3. A recorrente que tiver sua intenção de interpor recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também no sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

XVIII. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a 

 fase do procedimento licitatório. 
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XIX. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. O julgamento das propostas de preços será pelo critério do MENOR VALOR POR LOTE, 

sendo declarada vencedora a Licitante que apresentar o Menor Preço e que atender a todos os 

requisitos e exigências do certame. 

19.2. O objeto da licitação será adjudicado aos licitantes declarados vencedores, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

19.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

XX. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o Cofen convocará o primeiro fornecedor 

classificado, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da data da convocação. 

20.2. O Cofen convocará formalmente o fornecedor, informando o local, data e hora para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 20.2.1 O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado uma única vez, por 

 igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Cofen. 

 20.2.2 Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência,  quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

20.3. É facultado ao Cofen, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 20.3.1 A convocação dos licitantes remanescentes de que trata o item 19.3 estará 

 condicionada  à apresentação dos documentos previstos neste edital, conforme § 3º do Art. 

 11 do Decreto nº 7.892/13. 

 20.3.2 Nos termos do parágrafo 3º do artigo 11 do Decreto nº. 7.892/13, a habilitação dos 

 fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 

 de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

 Decreto nº. 7.892/13; 

20.4. Publicada na Imprensa Oficial a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, conforme o artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 

20.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado e enviado para o Cofen no prazo estabelecido no item 20.1 contado a partir da data da 

convocação. 

20.6.  O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

XXI. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

21.1. As obrigações da Contratada e do Contratante as quais estão sujeitas a licitante vencedora e 

o Cofen, estão estabelecidas nos Itens 11 e 12, do Termo de Referência, anexo I deste Edital, 

respectivamente. 
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XXII. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no item 14 do Termo de Referência, anexo 

I deste edital. 

 

XXIII. DAS PENALIDADES 

23.1. As sanções administrativas as quais estão sujeitas a licitante vencedora, estão estabelecidas 

no item 13 do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

 

XXIV. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. A fiscalização da execução do objeto do Contrato/Ata de Registro de Preços será exercida 

por servidor nomeado pelo Contratante, nos termos do artigo 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

24.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos em 

desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

24.3. A fiscalização exercida pelo Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo de Referência – Anexo I do 

Edital. 

 

XXV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração.  

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público.  

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo prevalecerá as deste Edital.  

25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, 

e no site do Cofen www.cofen.gov.br, com vista franqueada aos interessados.  

 

XXVI. DO FORO 

26.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
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seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente licitação, nos termos do 

art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

XXVII. ANEXOS 

27.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 a)  Anexo I – Termo de Referência; 

 b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

 c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 d) Anexo IV – Minuta de Contrato. 

  

 

 

Brasília/DF, 19 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO WOLNEY LEITE 

Pregoeiro 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de microcomputadores 

portáteis (notebooks), com garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte técnico on-site, mouse e 

maleta para notebook com garantia de 12 (doze) meses e licenças de software de suíte de 

escritório, por Sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades do Conselho Federal 

de Enfermagem – Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação visa substituir equipamentos fora da garantia e atender a novas demandas e 

está alinhada ao Plano Estratégico do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem para o 

triênio 2018/2021, em especial ao Objetivo Estratégico 05 “- Manter a infraestrutura física, 

administrativa e tecnológica do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem”, para suprir 

a necessidade de atualização tecnológica no ambiente operacional dos equipamentos de 

informática. 

2.2. Obter ganho de escala. Quanto maior a quantidade a ser contratada, maior poderá ser o 

desconto ofertado pelas licitantes durante a realização do certame, conferindo atendimento ao 

princípio da economicidade esculpido no art. 70 da Constituição Federal 1988. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen será o Órgão Gerenciador, sendo, portanto, o 

responsável pela condução da licitação e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

3.2. Os Conselhos Regionais de Enfermagem – Coren’s abaixo relacionados serão Órgãos 

Participantes, conforme previsto no artigo 6º, do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

3.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após sua publicação no Diário Oficial. 

3.4. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, ficando os 

fornecedores nela incluídos obrigados a celebrar as ordens de fornecimento ou contratos que 

advierem nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.5 É vedada a adesão à ata de registro de preços, decorrente deste termo, conforme 

inteligência do Acórdão 1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Dantas, 

27.5.2015 – que assim entendeu “... O Tribunal de Contas da União decidiu que o órgão 

gerenciador deve justificar eventual previsão editalícia de possibilidade de adesão em suas atas de 

registro de preços (caronas), sendo que a falta de justificativa fere o art. 3º da Lei 8.666/93 o 

princípio da motivação dos atos administrativos e o art. 9º, III, in fine, do Decreto 7.892/2013”. 
 

4. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

4.1. Todas as especificações técnicas (mínimas) dos equipamentos abaixo relacionadas estão 

descritas no Anexo I deste Termo. 

    4.1.1 Planilha - Descrição Item/Produto 
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Itens Descrição de Itens 

1 
Notebook Tipo Avançado (com Licença do Software Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits 

OEM) 

2 
Notebook Tipo Intermediário (com Licença do Software Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits 

OEM) 

3 Notebook Tipo Básico (com Licença do Software Microsoft Windows 10 pro 64 bits OEM) 

4 Licença do Software Microsoft Office Home and business 2016 64 Bits 

5 Mouse para Notebook 

6 Maleta para Notebook 

 

 4.1.2 – Planilha Quantitativo: 

 Os Lotes a seguir, são formados pelos Itens da tabela anterior, considerando o quantitativo 

previsto para cada Órgão do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. 

 

ÓRGÃO LOTE 1 

(Item 1) 

LOTE 2 

(Item 2) 

LOTE 3 

(Item 3) 

LOTE 4 

(Item 4) 

LOTE 5 

(Item 5) 

LOTE 6 

(Item 6) 
Cofen 30 40  70 70 70 

Coren-RS 10   10 10 10 

Coren-PR 10 40  50 60 60 

Coren-MG 60   80 60 60 

Coren-MT  7  7 7 7 

Coren-CE 5 5 5 30 15 15 

Coren-ES  5  15 5 5 

Coren-GO 5 10 5 80 20 20 

Coren-AM 10 10  20 20 20 

Coren-AP 4 10 5 29 19 19 

Coren-RR 11   11 11 11 

Coren-AC  6  6   

Coren-RO  10  10   

Coren-RJ 50 50  100 100 100 

TOTAL POR 

LOTE 
195 193 15 518 397 397 

 

     4.1.2.1 - Visando comparar na prática o preço por item com o preço por lote 

formado pelos itens 1, 2 e 3 (Item 1 - Notebook Tipo Avançado; Item 2 - Notebook 

Tipo Intermediário e Item 3 - Notebook Tipo Básico), definiu-se o Lote 7 (formado 

pelos Itens 1, 2 e 3) como alternativa a fim de melhor aferir ganho em economia de 

escala. 

4.1.2.2 - Caso o valor global do lote 7 (Tabela abaixo – formado pelos itens 1, 2 e 

3) seja inferior ao valor somado dos Lotes de Itens 1, 2 e 3, a aquisição deverá ser 

feita pelo lote 7, se o valor de cada item a ser adquirido for menor no lote 7 do que 

nos lotes de itens 1, 2 e 3.  

 

LOTE 7 

ÓRGÃO ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3 
Cofen 30 40  
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Coren-RS 10   

Coren-PR 10 40  

Coren-MG 60   

Coren-MT  7  

Coren-CE 5 5 5 

Coren-ES  5  

Coren-GO 5 10 5 

Coren-AM 10 10  

Coren-AP 4 10 5 

Coren-RR 11   

Coren-AC  6  

Coren-RO  10  

Coren-RJ 50 50  

TOTAL POR ITEM 195 193 15 

TOTAL DO LOTE 7 403 

 

     4.1.2.2.1 – Por se tratar de uma Ata de Registro de Preços, mesmo que o 

valor Global do Lote 7 seja inferior ao somatório dos Lotes 1, 2 e 3, a 

aquisição será considerada pelo menor valor de cada item comparada com o 

respectivo Lote. 

4.1.2.2.2 - Para fins de esclarecimento do subitem acima citado (4.1.2.2.1), 

o exemplo hipotético abaixo demonstra que mesmo o valor global do Lote 7 

(R$ 3,00) tenha ficado inferior ao somatório dos Lotes 1 (R$ 1,30), 2 (R$ 

1,20) e 3 (R$ 1,00), a aquisição será considerada para os itens 2 (R$ 1,00) e 

3 (R$ 0,50) do Lote 7, e separadamente do Lote 1 (R$ 1,30), pois este ficou 

com valor inferior ao item 1 (R$ 1,50) do Lote 7. 

 

LOTE 
Descrição 

 
Valor Total 

1 
Notebook Tipo Avançado (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 1,30 

 

LOTE 
Descrição 

 
Valor Total 

2 
Notebook Tipo Avançado (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 1,20 

 

LOTE 
Descrição 

 
Valor Total 

3 
Notebook Tipo Avançado (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 1,00 

 

LOTE 7 

Itens 
Descrição 

(Conforme Anexo I) 
Valor Total 

1 
Notebook Tipo Avançado (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 1,50 

2 
Notebook Tipo Intermediário (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 1,00 

3 

 

Notebook Tipo Básico (com Licença do Software 

Microsoft Windows 10 Pro 64 Bits OEM) 
R$ 0,50 

TOTAL R$ 3,00 
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 4.1.2.3 – Assim sendo, será considerado para fins de pesquisa de preço bem 

como para  apresentação da proposta de preços no procedimento licitatório a 

análise demonstrando a vantajosidade da escolha de contratar por item OU por 

Lote OU por item do Lote (em caso de excepcionalidade, conforme o exemplo 

hipotético do Subitem 4.1.2.2.2). 
 

5. DOS LOCAIS DE ENTREGA E SUPORTE TÉCNICO 

5.1. Os endereços onde deverão ser entregues os equipamentos e prestados os serviços de 

suporte: 

 

Nº UF ENTIDADE/ENDEREÇO 

I DF 

Conselho Federal de Enfermagem – Cofen 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília  

CEP: 70.736-550 - Telefone:  

II RS 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul – Coren/RS 

Av. Plínio Brasil Milano, nº 1155, Higienópolis – Porto Alegre/RS 

CEP: 90.520-002 - Telefone: (51) 3378-5500 (51) 3378-5531 

III PR 

Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – Coren/PR 

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74 – Seminário – Curitiba- Paraná 

CEP: 80.240-530 - Telefone: (41) 3301-8407 

IV MG 

Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais – Coren/MG 

Rua da Bahia, nº 916 - 9º andar – Centro, Belo Horizonte 

CEP: 30.160-011 - Telefone: (31) 3238-7500 (31) 3238-7534 (31) 3238-7529 

V MT 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso – Coren/MT 

Av. Presidente Joaquim Augusto da Costa Marques, n° 59 – Goiabeiras – Cuiabá/MT CEP: 

78.032-010 - Telefone: (65) 3623-4075 

VI CE 

Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – Coren/CE 

Rua Mário Mamede, nº 609 – Bairro de Fátima, Fortaleza  

CEP: 60.415-000 - Telefone: (85) 3105-7850 (85)3105-7851 

VII ES 

Conselho Regional de Enfermagem do Espirito Santo – Coren/ES 

Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 42 – sala 1116 – Ed. Ames – Centro, Vitória/ES  

CEP: 29.010-901 - Telefone: (27) 3223-7768 (27) 3222-2930 

VIII GO 

Conselho Regional de Enfermagem de Goiás – Coren/GO 

Rua 38, nº 645, Setor Marista – Goiânia/GO  

CEP: 74 150-250 Telefone: (62) 3239-5300 

IX AM 

Conselho Regional de Enfermagem de Amazonas – Coren/AM 

Av. André Araújo, 619 – Altos – Bairro Aleixo, Manaus  

CEP: 69.060-000 - Telefone: (92) 3232-9924 

X AP 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá – Coren/AP 

Avenida Procópio Rola, nº 944, Centro– Macapá/AP  

CEP: 68900-081 - Telefone: (96) 3222-1461 

XI RR 

Conselho Regional de Enfermagem de Roraima – Coren/RR 

Rua Rocha Leal, nº 296, Bairro São Francisco – Boa Vista/RR  

CEP: 69.305-097 - Telefone: (95) 3223-7352(95) 9 9113-2191 

XII AC 

Conselho Regional de Enfermagem do Acre – Coren/AC 

Rua Floriano Peixoto, 1101 – Centro – Rio Branco/AC  

CEP: 69.900-327 - Telefone: (68) 3224-6697 

XIII RO 

Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren/RO 

Rua Marechal Deodoro, nº 2621 – Centro, Porto Velho  

CEP: 76.801-106 - Telefone: (69) 3223-2628 (69) 3223- 2627 

XIV RJ Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren/RJ 
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Av. Presidente Vargas, 502 – Centro, 3º, 4º, 5º e 6º andares 

CEP: 20.071-000 – Telefone: (21) 3232-8730 

 

6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CAPACIDADE TÉCNICA 

6.1. Requisitos técnicos mínimos a serem apresentados pelos licitantes interessados em 

participar do certame licitatório: 

 6.1.1. A habilitação das licitantes deverá ser verificada por meio do Sicaf (habilitação 

 parcial) e da documentação complementar especificada neste Edital. 

 6.1.2. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

 apresentar documentos que supram tais exigências. 

 6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

 mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

 6.1.4. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

 6.1.5. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU), 

 6.1.6. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

 cento) do valor da contratação, na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 31 da Lei 8.666/93. A 

 comprovação deverá ser exigida somente no caso de o proponente apresentar resultado 

 inferior a 1 (um) nos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

 obtidos no Sicaf. 

 6.1.7. Qualificação Técnica: 

 a) Deverá ser fornecido, em nome do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, e ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovação de que a mesma tenha fornecido equipamentos compatíveis em quantidade e 

especificidade com o objeto deste termo de referência, demonstrando aptidão para entrega 

nos locais definidos o item 5 acima. 

b) Será exigido, para a comprovação de execução de objeto equivalente ao deste 

Termo de Referência, que a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

apresente documento que ateste o fornecimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo total estimado. 

c) Tal requisito é necessário para comprovar aptidão do licitante no fornecimento dos 

equipamentos, uma vez que o atendimento dos requisitos, principalmente no que tange ao 

fornecimento em outros estados da federação, é pertinente à segurança do interesse 

público.  

Adicionalmente, o percentual exigido acima está aderente às orientações do Tribunal de 

Contas da União, consagrada à partir de 2003, consoante Acórdãos 1.284/2003, 

1.949/2008, 717/2010, 1.432/2010 e 1.695/2011. 

d) Será aceito o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica da 

licitante. 

e) O atestado apresentado deverá ser emitido em papel timbrado e conter: 

I. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa Emitente; 

II. Razão Social e CNPJ da Contratada; 

III. Número e vigência do contrato, se for o caso; 

IV. Objeto e local do fornecimento; 

V. Local e Data de Emissão; 

VI. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome completo, cargo 

e informações de contato (telefone e correio eletrônico); 

VI. Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 
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f) No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados 

aqueles apresentados por empresas participantes do mesmo grupo empresarial da 

contratada. Serão consideradas como de mesmo grupo, empresas controladas pela 

contratada, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da 

empresa emitente e da contratada. 

7. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

7.1. A Licitante vencedora deverá apresentar, após ser notificada pelo Pregoeiro, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, um equipamento de cada modelo para avaliação de desempenho, 

conforme descrita no Anexo I deste Termo. 
 

8. DO FUNDAMENTO LEGAL 

8.1. O fornecimento e a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência fundamenta-

se nas Leis nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e nº 8.666 de 21 de junho de 1993, nos Decretos nº 

5.450 de 31 de maio de 2005 e nº 7.892/2013 e vincula-se ao Edital e seus anexos. 
 

9. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

9.1. Pelo fato de o objeto ter características comuns, uma vez que a caracterização dos produtos 

e serviços enseja definições objetivas com base em especificações de mercado, recomenda-se que 

seja adotada a modalidade pregão na forma eletrônica, pelo critério do Menor Preço, de acordo 

com o que prevê a Lei n° 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05. 

9.2 Imperioso registrar que o enquadramento legal, bem como o instrumento utilizado para a 

presente contratação, atendem determinação do Tribunal de Contas da União, consoante se extrai 

do Acórdão nº 125/2016 - Plenário, Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer, contendo a informação acerca da utilização do Sistema de Registro de Preços, 

conforme transcrição a seguir: 

Acórdão nº 125/2016 - Plenário, Representação (REPR), Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer. 

“Sumário: 3. A utilização do Sistema de Registro de Preços é possível, nos termos do art. 

3º, inciso II, do Decreto 7.892/2013, quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas. Não há que se confundir, todavia, entrega parcelada com 

entrega de parcelas do produto. A primeira ocorre quando são demandadas várias 

aquisições do objeto licitado na configuração em que prevista pelo órgão responsável pelo 

Sistema de Registro de Preços. A segunda, que não é albergada pela legislação retro 

mencionada, cuida de aquisições em que são demandadas partes do objeto licitado em 

quantitativos diferentes daqueles inicialmente previstos”.  
 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

10.1. Não será admitida a participação de consórcio de empresas, por inexistirem complexidade 

ou vulto que justifiquem tal arranjo empresarial, pois o objeto do presente termo não demanda 

aglutinação de competências conexas que apresentem suas especificidades, o que justificaria a 

união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas competência, a ser comprovada por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica, para executar o objeto licitado. 

10.2. Será vedada a participação de cooperativas, pois o serviço a ser executado apresenta 

características incompatíveis com a organização do trabalho nesta modalidade, tais como: 

 10.2.1 Mecanismos de comando e controle visando assegurar a adoção de métodos e 

 padrões que serão rotineiramente cobrados; 

 10.2.2 Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 
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 10.2.3 Níveis diferenciados de responsabilização técnica. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 

5.450/05, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratante: 

11.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

11.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

11.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.1.4 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

11.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos/serviço(s) fornecidos/executados fora 

da especificação ou com problemas; 

11.1.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 

5.450/05, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratada: 

12.1.1 Fornecer, sob sua integral responsabilidade, os materiais/serviços pertinentes 

discriminados neste Termo de Referência, devendo receber prévia aprovação do Cofen, 

que se reserva o direito de rejeitá-los; 

12.1.2 Atender prontamente o pedido de substituição de funcionários envolvidos nos 

serviços que por ventura o Cofen venha a solicitar, desde que devidamente justificado; 

12.1.3 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

12.1.4 Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis; 

12.1.5 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em 

até 2 horas; 

12.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Cofen; 

12.1.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.1.8 Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 
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12.1.9 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 

aos seus colaboradores; 

12.1.10 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

12.1.11 Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos 

humanos e supervisão técnica e administrativa para garantir a qualidade do atendimento às 

especificações contidas neste Termo, no Edital e em seus Anexos; 

12.1.12 Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela 

qualidade, pelo desempenho, pela eficiência e pela produtividade, com fins para a 

execução dos trabalhos, dentro dos prazos estipulados e cujo descumprimento será 

considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas; 

12.1.13 Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas 

dependências do Conselho, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança 

etc.; 

12.1.14 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes das 

prestações de serviços objeto deste termo de referência; 

12.1.15 Informar ao Cofen, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração 

social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa; 

12.1.16 Arcar com despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seu pessoal 

durante a execução dos serviços; 

12.1.17 Não será permitida a subcontratação, terceirização, cessão ou qualquer outra forma 

de transferência das obrigações e direitos do objeto contratual, mesmo que parcial ou 

temporária, sob qualquer forma; 

12.1.18 Responsabilizar-se pela gestão dos recursos humanos alocados nas atividades deste 

objeto; 

12.1.19 Manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer informações, 

dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, dispositivos, modelos, bases 

de dados ou outros materiais de propriedade do Cofen ou de terceiros, aos quais tiver 

acesso em decorrência da prestação de serviços para o objeto do contrato, ficando 

terminantemente proibida de fazer uso ou revelar estes, sob qualquer justificativa; 

12.1.20 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos.  
 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:  

13.1.1 Apresentar documentação falsa;  

13.1.2 Fraudar a execução do contrato;  

13.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.4 Cometer fraude fiscal; ou  

13.1.5 Fizer declaração falsa. 

13.2. Para os fins do subitem 13.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  
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13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “5”, “7” e 

“9”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:  

13.3.1 Advertência;  

13.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  

13.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

13.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

13.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento 

do prazo estipulado.  

13.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato.  

13.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.  

13.7. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.  

13.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de entregar ou atrasar a entrega do objeto do 

contrato.  

13.9. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 

multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

13.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

13.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do contrato/nota de 

empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
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TABELA 2 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

A Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

4 Por ocorrência 

B Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

objeto licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

C Destruir ou danificar o patrimônio da CONTRATANTE 

por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

D Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato 

4 Por ocorrência 

E Recusar-se a executar a troca de objeto determinado 

pela fiscalização, sem motivo justificado. 

4 Por ocorrência 

F Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G Manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por item e por 

ocorrência  

H Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização 

2 Por ocorrência 

I Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de 

solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 

Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 Por item e por 

ocorrência. 

 

J Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

necessários à comprovação do cumprimento dos demais 

encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e 

por dia  

K Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato 

1 Por ocorrência e 

por dia. 

L Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato 

2 Por ocorrência e 

por dia. 

M Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pela 

fiscalização. 

3 Por item e por 

ocorrência. 

N Substituir os produtos que apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento insatisfatório em até 15 

(quinze) dias corridos, contadas da comunicação do 

Fiscal do  

Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 Por item e dia de 

atraso. 

 

13.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
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 13.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

 recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

 oficial. 

 13.12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

 CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida 

 ativa.  

13.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 

art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

14. DAS CONDIÇÕES E SUPORTE PARA PAGAMENTO 

14.1. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos 

em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação 

e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

14.1.1 A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número 

da Nota de Empenho e os dados bancários da empresa; 

14.1.2 Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto 

ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira; 

14.1.3 O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda o fato de que 

as mesmas não estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Cofen de efetuar o 

pagamento das notas fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo 

Gestor. 

14.2. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida; 

14.3. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato; 

14.4. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 

realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente 

pela existência da relação contratual; 

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
I= (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

14.6. Os valores contratados decorrentes do presente termo, são fixos e irreajustáveis. 
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15. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1. A proposta de preços deverá atender no mínimo os seguintes requisitos: 

15.1.1 Ter prazo de validade de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

15.1.2 Conter especificação clara e completa do objeto ofertado, devendo ser observadas as 

especificações constantes deste Termo e seu anexo I, sem conter alternativa de preço ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

15.1.3 Conter os preços unitário e global dos itens, expressos em R$ (reais), com 

aproximação de até duas casas decimais; 

15.1.4 Conter os valores unitários expressos em moeda nacional, incluindo todos os custos, 

impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro), sendo vedada a cobrança adicional 

de valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas; 

15.1.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, compatíveis com os preços de mercado. 

 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do Contratante à continuidade 

do contrato. 

 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo, quando da 

solicitação do fornecimento e prestação dos serviços, correrão pelo Orçamento do Cofen no 

exercício de 2019, e serão alocados pelo Departamento Financeiro. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado aos licitantes declarados vencedores, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O valor final para o cumprimento do objeto do presente Termo de Referência será definido 

após a Cotação Prévia de Preços a ser realizada pelo Setor de Compras e Contratações. 

19.2. O Contratante poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas, respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da proposta da Contratada. 

19.3. O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

do objeto, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados, por ajuste entre as 

partes interessadas, dos materiais existentes no local dos serviços e a ele destinados. 
 

 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Faz parte integrante deste Termo: 
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 - Anexo I – Especificações Técnicas 

 - Anexo II – Modelo de proposta de preços  
 

 

Elaborado por Astec/Cofen: 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NOTEBOOK TIPO AVANÇADO (COM 

LICENÇA DO SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64 BITS OEM – 

LOTE 1 E ITEM 1 DO LOTE 7 

1.1. PLACA PRINCIPAL 

1.1.1. Possuir, no mínimo, 2 (dois) slots para memória do tipo DDR4 2400 MHz ou superior, 

que suporte canal duplo (dual channel) ou superior. 

1.1.2. Possuir chip TPM 2.0 (Trusted Plataform Module) ou versão superior, soldado à placa 

principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip. 

1.1.3. Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI e 

controle automático de temperatura. 

1.1.4. Possuir controladora SATA III ou versão superior, integrada e compatível com os 

periféricos adiante especificados. 

1.1.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

1.1.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 

1.2. BIOS 

1.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível 

com os padrões ACPI e Plug-and-Play. 

1.2.2. Com suporte a SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI (Advanced 

Configuration and Power Interface) que proverá, tecnologia de ajuste dinâmico do 

consumo de energia através do controle do clock do processador com base na 

utilização da CPU. 

1.2.3. Lançada a partir de 2018 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 

fabricante. 
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1.2.4. Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o 

computador, uma para acesso e alterações das configurações do BIOS e outra para o 

disco rígido. 

1.2.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

1.2.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 

1.2.7. Suporte os recursos da placa principal e do processador. 

1.3. PROCESSADOR 

1.3.1. Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 

para desktops. 

1.3.2. Possuir 2 (dois) ou mais núcleos físicos, com Índice Laptop CPU Performance 

auditado de, no mínimo, 6000 (seis mil) pontos para o equipamento ofertado. O 

índice Laptop CPU Performance utilizado como referência será validado tendo como 

referência a base de dados do Passmark CPU Mark disponível no site 

https://www.cpubenchmark.net/laptop.html. 

1.3.3. Obrigatoriamente da última geração disponibilizada pelo fabricante do notebook para 

ser comercializada no Brasil. Não serão aceitos processadores descontinuados. 

1.3.4. Possuir arquitetura x64 compatível com conjunto de instruções 64bits. 

1.3.5. Suporte a virtualização de hardware, suporte a AES ("Advanced Encryption 

Standard") para criptografia de dados; 

1.3.6. Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 

dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 

economia de energia. 

1.4. INTERFACES 

1.4.1. Interface tipo Serial ATA - 600 (SATA III) ou superior, que permita gerenciar a 

unidade de disco rígido. 

1.4.2. Controladora gráfica integrada à placa principal, com suporte a monitor estendido 

(dois monitores simultaneamente), DirectX-12 e OpenGL, com no mínimo 1 (uma) 

saída digital HDMI, sem uso de adaptador, e 1 (uma) saída padrão VGA, com ou sem 

uso de adaptador. 
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1.4.3. Suporte à resolução mínima de 1366x768 a 60Hz com profundidade de cores de 32 

bits. 

1.4.4. Controladora de rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 

plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 

integrado, não sendo admitida nenhuma interface de apoio extra (placa extra). 

1.4.5. Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, dual band (2x2), 

com suporte aos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n e 802.11ac, protocolos 

802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 

e IEEE 802.1x, com certificação de homologação da ANATEL para dispositivo sem 

fio, comprovada por meio da respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com 

validade vigente. Potência ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do 

sinal, de forma a proporcionar economia de bateria.  

1.4.6. Dispositivo apontador do tipo Touch Pad ou Clickpad. 

1.4.7. Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 ou superior integrada ao equipamento. Não 

serão aceitos adaptadores. 

1.4.8. Controladora de som com alto-falantes estéreos, entrada para microfone e saída para 

fone de ouvido, ambos integrados e localizados na parte frontal ou lateral do chassi, 

sendo aceito conector combo. 

1.4.9. Câmera de vídeo (webcam) integrada ao chassi na parte superior central da tela com 

resolução compatível com o padrão HD 720 ou superior. 

1.4.10. Possuir no mínimo 2 (duas) interfaces USB 3.0 ou superior e no mínimo 1 (uma) 

interface USB Type C. 

1.4.11. Leitor de cartões de memória integrado que permita a leitura cartões no padrão SD. 

Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs. 

1.5. TECLADO 

1.5.1. Teclado padrão ABNT-2, em português (PT-BR), com pelo menos 82 teclas e com 

todos os caracteres da língua portuguesa, incluindo e não se limitando a: crase, til, c-

cedilha, acento agudo, etc. Com a impressão sobre as teclas do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

1.5.2. Deve ser resistente ao derramamento de líquidos acidentais, possuindo dreno e/ou 

proteção emborrachada que impossibilite passagem do líquido para o interior do 

equipamento em casos de derramamento acidental, sendo aceito seguro contra danos 
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acidentais pelo mesmo período de garantia do notebook no caso de o fabricante não 

possuir esse recurso no hardware. 

1.5.3. Deverá possuir iluminação traseira. 

1.5.4. Possuir botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante), 

sendo aceita a utilização de tecla de função (Fn). 

1.6. MEMÓRIA RAM 

Memória RAM, tipo DDR4 ou superior, com, no mínimo, 8 (oito) GB, de, no 

mínimo, 2400 MHz, compatíveis com o barramento da placa principal, com a 

implementação da tecnologia de canal duplo (dual channel) ou superior, expansível 

até, no mínimo, 16 (dezesseis) GB. 

1.7. UNIDADES DE DISCO RÍGIDO 

1.7.1. Deverá possuir um dispositivo de armazenamento interno de estado sólido (SSD). Não 

serão aceitos discos rígidos (HD) nem tampouco modelos híbridos HD + SSD. 

1.7.2. O dispositivo SSD deverá ter uma capacidade mínima de 250 GB. 

1.7.3. Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native Command Queuing). 

1.7.4. Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA III ou mSATA III, com 

taxa transferência de 6.0 Gb/s. 

1.8. CHASSI 

1.8.1. Produzido nas variações de cores preta, prata ou cinza escuro (grafite). 

1.8.2. Deve possuir botão de liga/desliga e luzes de indicação acopladas para monitorar as 

condições de funcionamento do equipamento com, no mínimo luz de atividade do 

computador ligado (Power On), além de luz indicadora de uso da alimentação elétrica 

(bateria), informando o término do carregamento. Será permitido a utilização de 

indicadores luminosos multifunção, com cores ou sequências de luz. 

1.8.3. Peso máximo de 1,4 Kg contando com a bateria e disco SSD já instalados. 

1.8.4. Reforçado com ligas de magnésio, alumínio ou carbono. 

1.8.5. Deve possuir base antiderrapante. 
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1.9. TELA DE VÍDEO 

1.9.1. Tela plana no formato widescreen (16:9) de 14"(polegadas) com tecnologia de retro 

iluminação por LED. 

1.9.2. Resolução mínima de 1366x768 pixels. 

1.9.3. Tratamento anti-reflexivo e controle de brilho. Não sendo aceita a solução glare 

(brilhante ou polida) ou adesivos antireflexivos. 

1.9.4. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

1.10. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

1.10.1. Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 

100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático da tensão de entrada e 

de saída compatível com o equipamento. 

1.10.2. Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136. 

1.10.3. Deve possuir bateria com capacidade mínima de 40WHr (watt/hora) e com garantia 

conforme o a garantia do equipamento; 

1.11. COMPATIBILIDADE 

1.11.1. Compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits. O 

modelo do equipamento deve constar da lista de Hardware Compatível da 

Microsoft (HCL). 

1.11.2. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Compatible List. A 

comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 

Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no 

sistema operacional solicitado, em https://sysdev.microsoft.com/en-us/hardware/lpl/ 

1.11.3. Todos os dispositivos de hardware, além dos seus drivers e outros softwares 

fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional 

Windows 10 Pro 64 bits. 

1.11.4. Compatibilidade com EPEAT na categoria Bronze, comprovada através de 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO 

ou equivalente internacional. Será admitida como comprovação também, a 

indicação que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Bronze. 
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1.11.5. Ser aderente a diretiva (RoHS) European Union Restriction of Hazardous 

Substances, para a segurança do usuário contra incidentes e combustão dos 

materiais elétricos, sendo que os resíduos materiais não agridam o meio ambiente. 

1.11.6. Deverá possuir certificação Energy Star (Ambiental – Redução de consumo de 

energia). 

1.11.7. Possuir certificado de compatibilidade elétrica IEC 60950-1:2001 (Safety of 

Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. Ou estar aderente à norma UL 1950. 

1.11.8. Deve possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou 

equivalente. 

1.11.9. Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 

acreditada pelo INMETRO. 

1.12. SOFTWARE 

1.12.1. O equipamento deverá ser fornecido com licença de uso do Sistema Operacional 

Windows 10 Pro 64 bits previamente instalado, em Português do Brasil e em 

regime de OEM, com mídias disponibilizadas. 

1.12.2. A licença de uso (product key) do Sistema Operacional deve ser fixada em local 

visível ou gravada na memória flash da BIOS, possibilitando a leitura quando feito 

a reinstalação do Sistema Operacional. As licenças dos sistemas operacionais 

devem ser válidas para versões 64 bits. O sistema deve ser devidamente instalado e 

deve ser fornecida mídia para futura reinstalação padrão de fábrica. 

1.12.3. Drivers devem ser disponibilizados em CD/DVD ou disponíveis no site do 

fabricante. 

1.12.4. O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 

atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 

1.12.5. Deverá ser entregue ou previamente afixado no gabinete do equipamento, o Selo 

Certificado de Autenticidade (COA – Certificate of Authenticity) do software 

Windows na versão instalada, ou gravado na BIOS do equipamento; 

1.12.6. Deverão ser fornecidas as mídias (10% do volume total) de instalação do Sistema 

Operacional Microsoft Windows 10 Pro de 64 bits e ou deve ser disponibilizado 

link público na Internet onde possa ser feito download desta imagem. 
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1.12.7. As mídias fornecidas poderão ser originais da Microsoft ou mídias de restauração 

do equipamento do tipo OEM. 

1.13. GARANTIA E SUPORTE 

1.13.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos 

entregues, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 

1.13.2. A garantia deve englobar, no mesmo período, a reposição total de componentes e 

equipamentos em caso de defeito, incluindo as baterias, drivers e firmware, 

softwares, cabos, carregadores, sem custo adicional para a Contratante, a fim de 

mantê-los em perfeito funcionamento, sob as condições normais de utilização, 

através de rede mantida pelo fabricante ou por ele credenciada, e atender à solução 

de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos 

equipamentos. 

1.13.3. A empresa fornecedora do equipamento deverá dispor em até 5 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do contrato, para fornecer número de 

telefone ou endereço de site na internet da central de atendimento para abertura de 

chamados de suporte técnico. 

1.13.4. O atendimento de suporte deverá ser on-site e no horário de 8h00 às 17h00, de 

segunda a sexta-feira. 

1.13.5. Os chamados deverão ser resolvidos em até 2 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado. 

1.13.6. Caso a Contratada não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido e a 

critério da Contratante, a utilização do equipamento tornar-se inviável, a Contratada 

deverá substituí-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis por outro com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, para garantir a continuidade dos 

trabalhos da Contratante durante todo o período de execução do serviço. 

1.13.7. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

1.13.8. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 

para download no web-site do fornecedor do equipamento. 

1.13.9. O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 
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1.14. OUTROS REQUISITOS 

1.14.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 

componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 

interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia 

óptica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 

cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, 

folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias 

das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o 

respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério 

do proponente. 

1.14.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 

equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 

mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores, mediante nova homologação. 

1.14.3. Todos os componentes do produto deverão ser novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento). 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NOTEBOOK TIPO INTERMEDIÁRIO (COM 

LICENÇA DO SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64 BITS OEM) – 

LOTE 2 E ITEM 2 DO LOTE 7 

2.1. PLACA PRINCIPAL 

2.1.1. Possuir, no mínimo, 2 (dois) slots para memória do tipo DDR4 2400 MHz ou superior, 

que suporte canal duplo (dual channel) ou superior. 

2.1.2. Possuir chip TPM 2.0 (Trusted Plataform Module) ou versão superior, soldado à placa 

principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip. 

2.1.3. Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI e 

controle automático de temperatura. 

2.1.4. Possuir controladora SATA III ou versão superior, integrada e compatível com os 

periféricos adiante especificados. 

2.1.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

2.1.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 
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2.2. BIOS 

2.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível 

com os padrões ACPI e Plug-and-Play. 

2.2.2. Com suporte a SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI (Advanced 

Configuration and Power Interface) que proverá, tecnologia de ajuste dinâmico do 

consumo de energia através do controle do clock do processador com base na 

utilização da CPU. 

2.2.3. Lançada a partir de 2018 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 

fabricante. 

2.2.4. Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o 

computador e outra para os recursos de administração do BIOS (Power On e Setup 

respectivamente). 

2.2.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

2.2.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 

2.2.7. Suporte os recursos da placa principal e do processador. 

2.3. PROCESSADOR 

2.3.1. Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 

para desktops. 

2.3.2. Possuir 2 (dois) ou mais núcleos físicos, com Índice Laptop CPU Performance 

auditado de, no mínimo, 4.800 (quatro mil e oitocentos) pontos para o equipamento 

ofertado. O índice Laptop CPU Performance utilizado como referência será validado 

tendo como referência a base de dados do Passmark CPU Mark disponível no site 

https://www.cpubenchmark.net/laptop.html. 

2.3.3. Obrigatoriamente da última geração disponibilizada pelo fabricante do notebook para 

ser comercializada no Brasil. Não serão aceitos processadores descontinuados. 

2.3.4. Possuir arquitetura x64 compatível com conjunto de instruções 64bits. 

2.3.5. Suporte a virtualização de hardware, suporte a AES ("Advanced Encryption 

Standard") para criptografia de dados; 
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2.3.6. Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 

dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 

economia de energia. 

2.4. INTERFACES 

2.4.1. Interface tipo Serial ATA - 600 (SATA III) ou superior, que permita gerenciar a 

unidade de disco rígido. 

2.4.2. Controladora gráfica integrada à placa principal, com suporte a monitor estendido 

(dois monitores simultaneamente), DirectX-12 e OpenGL, com no mínimo 1 (uma) 

saída digital HDMI, sem uso de adaptador, e 1 (uma) saída padrão VGA, com ou sem 

uso de adaptador. 

2.4.3. Suporte à resolução mínima de 1366x768 a 60Hz com profundidade de cores de 32 

bits. 

2.4.4. Controladora de rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 

plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 

integrado, não sendo admitida nenhuma interface de apoio extra (placa extra). 

2.4.5. Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, dual band (2x2), 

com suporte aos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n e 802.11ac, protocolos 

802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 

e IEEE 802.1x, com certificação de homologação da ANATEL para dispositivo sem 

fio, comprovada por meio da respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com 

validade vigente. Potência ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do 

sinal, de forma a proporcionar economia de bateria.  

2.4.6. Dispositivo apontador do tipo Touch Pad ou Clickpad. 

2.4.7. Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 ou superior integrada ao equipamento. Não 

serão aceitos adaptadores. 

2.4.8. Controladora de som com alto-falantes estéreos, entrada para microfone e saída para 

fone de ouvido, ambos integrados e localizados na parte frontal ou lateral do chassi, 

sendo aceito conector combo. 

2.4.9. Câmera de vídeo (webcam) integrada ao chassi na parte superior central da tela com 

resolução compatível com o padrão HD 720 ou superior. 

2.4.10. Possuir no mínimo 2 (duas) interfaces USB 3.0 ou superior e no mínimo 1 (uma) 

interface USB Type C. 
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2.4.11. Leitor de cartões de memória integrado que permita a leitura cartões no padrão SD. 

Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs. 

2.5. TECLADO 

2.5.1. Teclado padrão ABNT-2, em português (PT-BR), com pelo menos 82 teclas e com 

todos os caracteres da língua portuguesa, incluindo e não se limitando a: crase, til, c-

cedilha, acento agudo, etc. Com a impressão sobre as teclas do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

2.5.2. Deve ser resistente ao derramamento de líquidos acidentais, possuindo dreno e/ou 

proteção emborrachada que impossibilite passagem do líquido para o interior do 

equipamento em casos de derramamento acidental, sendo aceito seguro contra danos 

acidentais pelo mesmo período de garantia do notebook no caso de fabricante não 

possuir esse recurso no hardware; 

2.5.3. Deverá possuir iluminação traseira. 

2.5.4. Possuir botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante), 

sendo aceita a utilização de tecla de função (Fn). 

2.6. MEMÓRIA RAM 

2.6.1. Memória RAM, tipo DDR4 ou superior, com, no mínimo, 4 (quatro) GB, de, no 

mínimo, 2400 MHz, compatíveis com o barramento da placa principal, com suporte à 

tecnologia de canal duplo (dual channel) ou superior, expansível até, no mínimo, 8 

(oito) GB. 

2.7. UNIDADES DE DISCO RÍGIDO 

2.7.1. Deverá possuir um dispositivo de armazenamento interno de estado sólido (SSD). Não 

serão aceitos discos rígidos (HD) nem tampouco modelos híbridos HD + SSD. 

2.7.2. O dispositivo SSD deverá ter uma capacidade mínima de 250 GB. 

2.7.3. Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native Command Queuing). 

2.7.4. Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA III ou mSATA III, com 

taxa transferência de 6.0 Gb/s. 

2.8. CHASSI 

2.8.1. Produzido nas variações de cores preta, prata ou cinza escuro (grafite). 
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2.8.2. Deve possuir botão de liga/desliga e luzes de indicação acopladas para monitorar as 

condições de funcionamento do equipamento com, no mínimo luz de atividade do 

computador ligado (Power On), além de luz indicadora de uso da alimentação elétrica 

(bateria), informando o término do carregamento. Será permitido a utilização de 

indicadores luminosos multifunção, com cores ou sequências de luz. 

2.8.3. Peso máximo de 1,65 Kg contando com a bateria e disco rígido já instalados. 

2.8.4. Reforçado com ligas de magnésio, alumínio ou carbono. 

2.8.5. Deve possuir base antiderrapante. 

2.9. TELA DE VÍDEO 

2.9.1. Tela plana no formato widescreen (16:9) de 14"(polegadas) com tecnologia de retro 

iluminação por LED. 

2.9.2. Resolução mínima de 1366x768 pixels. 

2.9.3. Tratamento anti-reflexivo e controle de brilho. Não sendo aceita a solução glare 

(brilhante ou polida) ou adesivos antireflexivos. 

2.9.4. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

2.10. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

2.10.1. Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 

100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático da tensão de entrada e 

de saída compatível com o equipamento. 

2.10.2. Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136. 

2.10.3. Deve possuir bateria com capacidade mínima de 40WHr (watt/hora) e com garantia 

conforme a garantia do equipamento. 

2.11. COMPATIBILIDADE 

2.11.1. Compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits. O 

modelo do equipamento deve constar da lista de Hardware Compatível da 

Microsoft (HCL). 

2.11.2. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Compatible List. A 

comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
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Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no 

sistema operacional solicitado, em https://sysdev.microsoft.com/en-us/hardware/lpl/ 

2.11.3. Todos os dispositivos de hardware, além dos seus drivers e outros softwares 

fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional 

Windows 10 Pro 64 bits. 

2.11.4. Compatibilidade com EPEAT na categoria Bronze, comprovada através de 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO 

ou equivalente internacional. Será admitida como comprovação também, a 

indicação que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Bronze. 

2.11.5. Ser aderente a diretiva (RoHS) European Union Restriction of Hazardous 

Substances, para a segurança do usuário contra incidentes e combustão dos 

materiais elétricos, sendo que os resíduos materiais não agridam o meio ambiente. 

2.11.6. Deverá possuir certificação Energy Star (Ambiental – Redução de consumo de 

energia). 

2.11.7. Possuir certificado de compatibilidade elétrica IEC 60950-1:2001 (Safety of 

Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. Ou estar aderente à norma UL 1950. 

2.11.8. Deve possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou 

equivalente. 

2.11.9. Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 

acreditada pelo INMETRO. 

2.12. SOFTWARE 

2.12.1. O equipamento deverá ser fornecido com licença de uso do Sistema Operacional 

Windows 10 Pro 64 bits previamente instalado, em Português do Brasil e em 

regime de OEM, com mídias disponibilizadas. 

2.12.2. A licença de uso (product key) do Sistema Operacional deve ser fixada em local 

visível ou gravada na memória flash da BIOS, possibilitando a leitura quando feito 

a reinstalação do Sistema Operacional. As licenças dos sistemas operacionais 

devem ser válidas para versões 64 bits. O sistema deve ser devidamente instalado e 

deve ser fornecida mídia para futura reinstalação padrão de fábrica. 

2.12.3. Drivers devem ser disponibilizados em CD/DVD ou disponíveis no site do 

fabricante. 
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2.12.4. O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 

atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 

2.12.5. Deverá ser entregue ou previamente afixado no gabinete do equipamento, o Selo 

Certificado de Autenticidade (COA – Certificate of Authenticity) do software 

Windows na versão instalada, ou gravado na BIOS do equipamento; 

2.12.6. Deverão ser fornecidas as mídias (10% do volume total) de instalação do Sistema 

Operacional Microsoft Windows 10 Pro de 64 bits ou deve ser disponibilizado link 

público na Internet onde possa ser feito download desta imagem. 

2.12.7. As mídias fornecidas poderão ser originais da Microsoft ou mídias de restauração 

do equipamento do tipo OEM. 

2.13. GARANTIA E SUPORTE 

2.13.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos 

entregues, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 

2.13.2. A garantia deve englobar, no mesmo período, a reposição total de componentes e 

equipamentos em caso de defeito, incluindo as baterias, drivers e firmware, 

softwares, cabos, carregadores, sem custo adicional para a Contratante, a fim de 

mantê-los em perfeito funcionamento, sob as condições normais de utilização, 

através de rede mantida pelo fabricante ou por ele credenciada, e atender à solução 

de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos 

equipamentos. 

2.13.3. A empresa fornecedora do equipamento deverá dispor em até 5 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do contrato, para fornecer número de 

telefone ou endereço de site na internet da central de atendimento para abertura de 

chamados de suporte técnico. 

2.13.4. O atendimento de suporte deverá ser on-site e no horário de 8h00 às 17h00, de 

segunda a sexta-feira. 

2.13.5. Os chamados deverão ser resolvidos em até 2 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado. 

2.13.6. Caso a Contratada não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido e a 

critério da Contratante, a utilização do equipamento tornar-se inviável, a Contratada 

deverá substituí-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis por outro com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, para garantir a continuidade dos 

trabalhos da Contratante durante todo o período de execução do serviço. 
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2.13.7. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

2.13.8. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 

para download no web-site do fornecedor do equipamento. 

2.13.9. O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 

2.14. OUTROS REQUISITOS 

2.14.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 

componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 

interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia 

óptica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 

cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, 

folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias 

das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o 

respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério 

do proponente. 

2.14.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 

equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 

mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores, mediante nova homologação. 

2.14.3. Todos os componentes do produto deverão ser novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento). 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NOTEBOOK TIPO BÁSICO (COM LICENÇA 

DO SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 64 BITS OEM) – LOTE 3 E 

ITEM 3 DO LOTE 7 

3.1. PLACA PRINCIPAL 

3.1.1. Possuir, no mínimo, 2 (dois) slots para memória do tipo DDR4 2400 MHz ou superior, 

que suporte canal duplo (dual channel) ou superior. 

3.1.2. Possuir chip TPM 2.0 (Trusted Plataform Module) ou versão superior, soldado à placa 

principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip. 
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3.1.3. Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI e 

controle automático de temperatura. 

3.1.4. Possuir controladora SATA III ou versão superior, integrada e compatível com os 

periféricos adiante especificados. 

3.1.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

3.1.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 

3.2. BIOS 

3.2.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível 

com os padrões ACPI e Plug-and-Play. 

3.2.2. Com suporte a SMBIOS (System Management BIOS) e ACPI (Advanced 

Configuration and Power Interface) que proverá, tecnologia de ajuste dinâmico do 

consumo de energia através do controle do clock do processador com base na 

utilização da CPU. 

3.2.3. Lançada a partir de 2018 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 

fabricante. 

3.2.4. Possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o 

computador, uma para acesso e alterações das configurações do BIOS e outra para o 

disco rígido. 

3.2.5. Possibilidade de inserção de código de identificação do equipamento (número de 

registro patrimonial, por exemplo) em memória não volátil, com extensão mínima de 

seis dígitos, sendo tais informações recuperáveis pelo software de gerenciamento. 

3.2.6. Atualização da BIOS por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 

fabricante. 

3.2.7. Suporte os recursos da placa principal e do processador. 

3.3. PROCESSADOR 

3.3.1. Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 

para desktops. 
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3.3.2. Possuir 2 (dois) ou mais núcleos físicos, com Índice Laptop CPU Performance 

auditado de, no mínimo, 3.600 (três mil e seiscentos) pontos para o equipamento 

ofertado. O índice Laptop CPU Performance utilizado como referência será validado 

tendo como referência a base de dados do Passmark CPU Mark disponível no site 

https://www.cpubenchmark.net/laptop.html. 

3.3.3. Obrigatoriamente da última geração disponibilizada pelo fabricante do notebook para 

ser comercializada no Brasil. Não serão aceitos processadores descontinuados. 

3.3.4. Possuir arquitetura x64 compatível com conjunto de instruções 64bits. 

3.3.5. Suporte a virtualização de hardware, suporte a AES ("Advanced Encryption 

Standard") para criptografia de dados; 

3.3.6. Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 

dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 

economia de energia. 

3.4. INTERFACES 

3.4.1. Interface tipo Serial ATA - 600 (SATA III) ou superior, que permita gerenciar a 

unidade de disco rígido. 

3.4.2. Controladora gráfica integrada à placa principal, com suporte a monitor estendido 

(dois monitores simultaneamente), DirectX-12 e OpenGL, com no mínimo 1 (uma) 

saída digital HDMI, sem uso de adaptador, e 1 (uma) saída padrão VGA, com ou sem 

uso de adaptador. 

3.4.3. Suporte à resolução mínima de 1366x768 a 60Hz com profundidade de cores de 32 

bits. 

3.4.4. Controladora de rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 

plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 

integrado, não sendo admitida nenhuma interface de apoio extra (placa extra). 

3.4.5. Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, dual band (2x2), 

com suporte aos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g, 802.11n e 802.11ac, protocolos 

802.11i (WLAN security, TKIP e AES), WEP 64 e 128, WPA, WPA2, IEEE 802.11 

e IEEE 802.1x, com certificação de homologação da ANATEL para dispositivo sem 

fio, comprovada por meio da respectiva etiqueta afixada ao equipamento, com 

validade vigente. Potência ajustada automaticamente, de acordo com a recepção do 

sinal, de forma a proporcionar economia de bateria.  

3.4.6. Dispositivo apontador do tipo Touch Pad ou Clickpad. 
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3.4.7. Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 ou superior integrada ao equipamento. Não 

serão aceitos adaptadores. 

3.4.8. Controladora de som com alto-falantes estéreos, entrada para microfone e saída para 

fone de ouvido, ambos integrados e localizados na parte frontal ou lateral do chassi, 

sendo aceito conector combo. 

3.4.9. Câmera de vídeo (webcam) integrada ao chassi na parte superior central da tela com 

resolução compatível com o padrão HD 720 ou superior. 

3.4.10. Possuir no mínimo 2 (duas) interfaces USB 3.0 ou superior e no mínimo 1 (uma) 

interface USB Type C. 

3.4.11. Leitor de cartões de memória integrado que permita a leitura cartões no padrão SD. 

Não serão aceitos adaptadores externos ou hubs. 

3.5. TECLADO 

3.5.1. Teclado padrão ABNT-2, em português (PT-BR), com pelo menos 82 teclas e com 

todos os caracteres da língua portuguesa, incluindo e não se limitando a: crase, til, c-

cedilha, acento agudo, etc. Com a impressão sobre as teclas do tipo permanente, não 

podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

3.5.2. Deve ser resistente ao derramamento de líquidos acidentais, possuindo dreno e/ou 

proteção emborrachada que impossibilite passagem do líquido para o interior do 

equipamento em casos de derramamento acidental, sendo aceito seguro contra danos 

acidentais pelo mesmo período de garantia do notebook no caso de o fabricante não 

possuir esse recurso no hardware; 

3.5.3. Deverá possuir iluminação traseira. 

3.5.4. Possuir botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto falante), 

sendo aceita a utilização de tecla de função (Fn). 

3.6. MEMÓRIA RAM 

3.6.1. Memória RAM, tipo DDR4 ou superior, com, no mínimo, 4 (quatro) GB, de, no 

mínimo, 2400 MHz, compatíveis com o barramento da placa principal, com suporte à 

da tecnologia de canal duplo (dual channel) ou superior, expansível até, no mínimo, 8 

(oito) GB. 

3.7. UNIDADES DE DISCO RÍGIDO 

3.7.1. Deverá possuir uma unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 

(quinhentos) GB, com interface tipo Serial ATA - 600 (SATA III) ou superior. 

http://www.portalcofen.gov.br/


 

 

 

 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5831 / (61) 3329-5832 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

 

3.7.2. Velocidade de rotação de, no mínimo, 7.200 rpm. 

3.7.3. Memória cachê buffer de, no mínimo, 16 (dezesseis) MB. 

3.7.4. Deverá possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology) e NCQ (Native Command Queuing) 

3.8. CHASSI 

3.8.1. Produzido nas variações de cores preta, prata ou cinza escuro (grafite). 

3.8.2. Deve possuir botão de liga/desliga e luzes de indicação acopladas para monitorar as 

condições de funcionamento do equipamento com, no mínimo luz de atividade do 

computador ligado (Power On), além de luz indicadora de uso da alimentação elétrica 

(bateria), informando o término do carregamento. Será permitido a utilização de 

indicadores luminosos multifunção, com cores ou sequências de luz. 

3.8.3. Peso máximo de 1,8 Kg contando com a bateria e disco rígido já instalados. 

3.8.4. Reforçado com ligas de magnésio, alumínio ou carbono. 

3.8.5. Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no interior do próprio disco ou por 

sistemas de amortecimento e compensação de impactos presentes no equipamento 

principal. 

3.8.6. Deve possuir base antiderrapante. 

3.9. TELA DE VÍDEO 

3.9.1. Tela plana no formato widescreen (16:9) de 14"(polegadas) com tecnologia de retro 

iluminação por LED. 

3.9.2. Resolução mínima de 1366x768 pixels. 

3.9.3. Tratamento anti-reflexivo e controle de brilho. Não sendo aceita a solução glare 

(brilhante ou polida) ou adesivos antireflexivos. 

3.9.4. Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

3.10. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

3.10.1. Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 

100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático da tensão de entrada e 

de saída compatível com o equipamento. 
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3.10.2. Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136. 

3.10.3. Deve possuir bateria com capacidade mínima de 40WHr (watt/hora) e com garantia 

conforme a garantia do equipamento. 

3.11. COMPATIBILIDADE 

3.11.1. Compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro 64 bits. O 

modelo do equipamento deve constar da lista de Hardware Compatível da 

Microsoft (HCL). 

3.11.2. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Compatible List. A 

comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 

Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no 

sistema operacional solicitado, em https://sysdev.microsoft.com/en-us/hardware/lpl/ 

3.11.3. Todos os dispositivos de hardware, além dos seus drivers e outros softwares 

fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional 

Windows 10 Pro 64 bits. 

3.11.4. Compatibilidade com EPEAT na categoria Bronze, comprovada através de 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de 

eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO 

ou equivalente internacional. Será admitida como comprovação também, a 

indicação que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Bronze. 

3.11.5. Ser aderente a diretiva (RoHS) European Union Restriction of Hazardous 

Substances, para a segurança do usuário contra incidentes e combustão dos 

materiais elétricos, sendo que os resíduos materiais não agridam o meio ambiente. 

3.11.6. Deverá possuir certificação Energy Star (Ambiental – Redução de consumo de 

energia). 

3.11.7. Possuir certificado de compatibilidade elétrica IEC 60950-1:2001 (Safety of 

Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 

segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 

elétricos. Ou estar aderente à norma UL 1950. 

3.11.8. Deve possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou 

equivalente. 

3.11.9. Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 

acreditada pelo INMETRO. 
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3.12. SOFTWARE 

3.12.1. O equipamento deverá ser fornecido com licença de uso do Sistema Operacional 

Windows 10 Pro 64 bits previamente instalado, em Português do Brasil e em 

regime de OEM, com mídias disponibilizadas. 

3.12.2. A licença de uso (product key) do Sistema Operacional deve ser fixada em local 

visível ou gravada na memória flash da BIOS, possibilitando a leitura quando feito 

a reinstalação do Sistema Operacional. As licenças dos sistemas operacionais 

devem ser válidas para versões 64 bits. O sistema deve ser devidamente instalado e 

deve ser fornecida mídia para futura reinstalação padrão de fábrica. 

3.12.3. Drivers devem ser disponibilizados em CD/DVD ou disponíveis no site do 

fabricante. 

3.12.4. O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 

atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 

3.12.5. Deverá ser entregue ou previamente afixado no gabinete do equipamento, o Selo 

Certificado de Autenticidade (COA – Certificate of Authenticity) do software 

Windows na versão instalada, ou gravado na BIOS do equipamento; 

3.12.6. Deverão ser fornecidas as mídias (10% do volume total) de instalação do Sistema 

Operacional Microsoft Windows 10 Pro de 64 bits ou deve ser disponibilizado link 

público na Internet onde possa ser feito download desta imagem. 

3.12.7. As mídias fornecidas poderão ser originais da Microsoft ou mídias de restauração 

do equipamento do tipo OEM. 

3.13. GARANTIA E SUPORTE 

3.13.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses contada a 

partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos 

entregues, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 

3.13.2. A garantia deve englobar, no mesmo período, a reposição total de componentes e 

equipamentos em caso de defeito, incluindo as baterias, drivers e firmware, 

softwares, cabos, carregadores, sem custo adicional para a Contratante, a fim de 

mantê-los em perfeito funcionamento, sob as condições normais de utilização, 

através de rede mantida pelo fabricante ou por ele credenciada, e atender à solução 

de problemas e esclarecimento de dúvidas de configuração e de utilização dos 

equipamentos. 
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3.13.3. A empresa fornecedora do equipamento deverá dispor em até 5 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da assinatura do contrato, para fornecer número de 

telefone ou endereço de site na internet da central de atendimento para abertura de 

chamados de suporte técnico. 

3.13.4. O atendimento de suporte deverá ser on-site e no horário de 8h00 às 17h00, de 

segunda a sexta-feira. 

3.13.5. Os chamados deverão ser resolvidos em até 2 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado. 

3.13.6. Caso a Contratada não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido e a 

critério da Contratante, a utilização do equipamento tornar-se inviável, a Contratada 

deverá substituí-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis por outro com características e 

capacidades iguais ou superiores ao substituído, para garantir a continuidade dos 

trabalhos da Contratante durante todo o período de execução do serviço. 

3.13.7. As peças que apresentarem vícios no período de vigência da garantia devem ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso e apresentar padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

3.13.8. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 

para download no web-site do fornecedor do equipamento. 

3.13.9. O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 

oferecida pelo fabricante ou pela licitante. 

3.14. OUTROS REQUISITOS 

3.14.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 

componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, 

interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia 

óptica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 

cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, 

folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias 

das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o 

respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério 

do proponente. 

3.14.2. Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 

componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 

equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 

mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 

características idênticas ou superiores, mediante nova homologação. 
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3.14.3. Todos os componentes do produto deverão ser novos (sem uso, reforma ou 

recondicionamento). 

4. LICENÇA DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE HOME AND BUSINESS 2016 64 

BITS – LOTE 4 

4.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1.1. Aquisição de licenças do Microsoft Office Home and Business 2016 64 bits do tipo 

FPP (na caixa) ou ESD (por download). 

4.1.2. As licenças de software ofertadas deverão ser de uso perpétuo. 

4.1.3. O produto deverá ser compatível com Microsoft Windows 7, 10 e superior nas versões 

32 e 64 bits. 

4.1.4. Os softwares deverão permitir downgrade para: 

4.1.4.1. Microsoft Office 2013 32 bits; 

4.1.4.2. Microsoft Office 2013 64 bits; 

4.1.4.3. Microsoft Office 2010 64 bits; 

4.1.4.4. Microsoft Office 2010 32 bits. 

4.1.5. Devem compor a suíte de aplicativos: Excel, OneNote, PowerPoint, Word e Outlook. 

4.1.6. Deverão estar traduzidas para português do Brasil. 

4.1.7. Serão admitidas duas formas de entrega dos softwares: 

4.1.7.1. Em mídia de CD/DVD nas dependências do órgão, de segunda a sexta-feira, 

no período de 08:00 às 17:00 horas ou download pela internet, 

preferencialmente pelo site do fabricante do Software;  

4.1.7.2. A LICITANTE vencedora deverá informar e providenciar local de acesso 

e/ou ferramenta para gerenciamento, controle e acesso para as licenças de 

software fornecidas. 

4.1.8. O prazo de entrega das licenças de software será de, no máximo, 15 (quinze) dias 

úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 
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4.1.9. Para as formas de entrega descritas no item 6.1.8, poderá ser fornecida chave única 

tipo serial ou qualquer outra forma de validação da ferramenta, comprovando 

perante o fabricante que se trata de uma    ferramenta devidamente licenciada. 

4.1.10. Não serão aceitos, em hipótese alguma, embalagens violadas ou com outros danos 

que prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto. 

4.1.11. O software será rejeitado acaso não atenda aos requisitos constantes neste termo de 

referência. 

4.1.12. A instalação dos softwares nos computadores será de responsabilidade dos técnicos 

da CONTRATANTE. 

4.1.13. Os softwares deverão estar acompanhados de documentação técnica completa e 

atualizada, contendo os manuais, guias de instalação, certificados de garantia e 

outros pertinentes. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, 

não sendo aceitas cópias de qualquer tipo. 

4.1.14. A documentação pode ser fornecida na forma impressa, ou em mídia óptica 

(CDROM ou DVD-ROM) originais do fabricante, ou através de site oficial do 

fabricante.. 

5. MOUSE PARA NOTEBOOK – LOTE 5 

5.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

5.1.1. Mouse com tecnologia laser, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito 

e central próprio para rolagem (scroll). 

5.1.2. Deverá possuir resolução mínima de 1.000 (mil) dpi. 

5.1.3. Conexão USB, sem uso de adaptadores. 

5.1.4. Deverá possuir variações de cores preta ou cinza escuro (grafite). 

5.1.5. Deverá possuir tamanho padrão, não sendo aceito mouse com dimensões do tipo mini 

mouse. Sendo as dimensões de altura entre 3,5cm e 4cm, comprimento entre 9,5cm 

e 10cm e largura entre 5,5cm e 6cm. 

5.1.6. Deverá possuir cabo com comprimento mínimo de 0,8m e máximo de 1,8m. 

5.1.7. A garantia de funcionamento será pelo período de 12 (doze) meses contada a partir da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos entregues, 

sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) oferecida 

pelo fabricante ou pela licitante. 
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6. MALETA PARA NOTEBOOK – LOTE 6 

6.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

6.1.1. Maleta própria para o equipamento portátil de couro sintético, poliéster ou nylon. 

6.1.2. Deverá possuir tamanho para acomodar um notebook de 14 polegadas, com 

compartimento exclusivo para transporte e proteção do equipamento. 

6.1.3. Deverá possuir bolso frontal ou compartimento separado do utilizado para acomodar o 

notebook, para organização de objetos e acessórios do notebook. 

6.1.4. Deverá possuir alça de mão e alça de ombro ajustável. 

6.1.5. Deverá possuir cor preta. 

6.1.6. Deve possuir qualidade construtiva que garanta resistência e proteção efetiva para o 

equipamento e seus acessórios. 

6.1.7. A garantia será pelo período de 12 (doze) meses contada a partir da data de emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos entregues, sem prejuízo de 

qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) oferecida pelo fabricante ou 

pela licitante. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

 
 

1. A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, segundo o 

produto a ser fornecido, conforme indicado na tabela abaixo.  

2. Nos valores informados estão compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer encargos que, direta 

ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

3. Na proposta, deverão ser apresentadas, ainda, quaisquer outras informações afins, que a proponente 

julgar necessárias ou convenientes. 
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Valor Total do Lote 2  914.148,36 
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Valor Total do Lote 3  76.109,10 
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Valor Total do Lote 4  259.154,60 
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Valor Total do Lote 5  6.606,08 
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Valor Total do Lote 6  49.231,97 
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Valor Total do Lote 7  2.560.494,96 

 

VALOR GLOBAL  

 (CORRESPONDE A SOMA DOS VALORES TOTAIS DOS LOTES DE 1 A 6)  
2.875.487,61 

 

 Obs. 1: Os licitantes devem observar as condições estabelecidas no item 4 do Termo 

de Referência. 

 

 Obs. 2: Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas acima. 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 10/2019 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

NOME DA EMPRESA:___________________________________________ 

 

DATA: ___________________ 

 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de microcomputadores portáteis (notebooks), com 

garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte técnico on-site, mouse e maleta para notebook com 

garantia de 12 (doze) meses e licenças de software de suíte de escritório, por Sistema de Registro 

de Preços, para atender as necessidades do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen e dos 

Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) n.º 10/2019). 

 

2. PLANILHA DE PREÇOS 

2.1 Apresentar planilha descritiva com os valores unitários, conforme descrito no anexo II do 

Termo de Referência.  

 

OBS: Não serão aceitos valores superiores aos descritos na planilha, anexo II 

do Termo de Referência. 
 

 Validade da Proposta: ___ (_______) dias, observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 Nos preços apresentados deverão incluir todos os custos com salários, horas extras, encargos 

sociais, transportes, uniformes, lucros, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e 

indiretas, bem como aquelas indispensáveis para execução dos serviços licitados. 

 Declaramos que os produtos aqui ofertados estão de acordo com as especificações do Termo 

de Referência. 

 Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as cláusulas e condições do 

presente Edital. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _____________ (___________________________) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

CNPJ: 

 

ASSINATURA:  
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N.º 10/2019 

 

Na data consignada abaixo o Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, entidade fiscalizadora do 

exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 

9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, representado, neste ato, por seu 

Presidente Dr. MANOEL CARLOS NERI DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, portador da 

carteira COREN/RO nº. 63.592, inscrito no CPF sob o nº. 350.306.582-20, e por seu 1º Tesoureiro 

Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira 

profissional COREN/DF nº. 143.136, inscrito no CPF sob o nº. 002.246.941/97, na qualidade de 

ÓRGÃO GERENCIADOR, de outro lado a empresa 

.......................................................................... com sede na ...................................................., na 

cidade ................., Estado ......................, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº ..................................., neste ato representada por seu representante 

legal, , nome........., nacionalidade..........., estado civil.........., profissão.........., identidade........... e 

CPF................, abaixo assinado, de conformidade com os poderes que lhe são conferidos e que 

constam do seu Contrato Social / Estatuto Social, acordam proceder, nos termos das Leis 8.666/93 

e 10.520/02, do Decreto n° 7.892/13, com suas alterações posteriores, bem como do Edital de 

Pregão em epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS dos itens descritos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, com seus respectivos preços unitários. 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de microcomputadores 

portáteis (notebooks), com garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte técnico on-site, mouse e 

maleta para notebook com garantia de 12 (doze) meses e licenças de software de suíte de 

escritório, por Sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades do Conselho Federal 

de Enfermagem – Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) 

n.º 10/2019). 

 

2. DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen será o Órgão Gerenciador, sendo, portanto, o 

responsável pela condução da licitação e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

2.2. Os Conselhos Regionais de Enfermagem – Coren’s abaixo relacionados serão Órgãos 

Participantes, conforme previsto no artigo 6º, do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

2.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, com eficácia após sua publicação no Diário Oficial. 

2.4. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, ficando os 

fornecedores nela incluídos obrigados a celebrar as ordens de fornecimento ou contratos que 
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advierem nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico (SRP) n.º 10/2019. 

2.5 É vedada a adesão à ata de registro de preços, decorrente deste termo, conforme 

inteligência do Acórdão 1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno Dantas, 

27.5.2015 – que assim entendeu “... O Tribunal de Contas da União decidiu que o órgão 

gerenciador deve justificar eventual previsão editalícia de possibilidade de adesão em suas atas de 

registro de preços (caronas), sendo que a falta de justificativa fere o art. 3º da Lei 8.666/93 o 

princípio da motivação dos atos administrativos e o art. 9º, III, in fine, do Decreto 7.892/2013.”. 

2.6. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 

para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação.  

 2.6.1 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 

 poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

 justificado e aceito pelo Conselho Federal de Enfermagem. 

 2.6.2 É facultado ao Conselho Federal de Enfermagem, quando a convocada não assinar 

 a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 

 remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do 

 art. 4º,  inciso XXIII, da Lei 10.520/02.  

2.7. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

7.892/2013.  

2.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

2.9. Será realizada periodicamente pesquisa de mercado visando a comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados. 

2.10. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.  

 2.10.1 Nessa hipótese, o Conselho Federal de Enfermagem, por razão de interesse público, 

 poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

2.11. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

 2.11.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

 mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.12. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 2.12.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

 do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 

 dos motivos e comprovantes apresentados; e  

 2.12.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.13. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o Órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

2.14. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

2.14.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

http://www.portalcofen.gov.br/
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2.14.2 não assinar o contrato ou retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

2.14.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

2.14.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.  

2.15. O cancelamento do registro de preços nas hipóteses previstas neste item será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

2.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 2.16.1 por razão de interesse público; ou  

 2.16.2 a pedido do fornecedor.  

2.17. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, o Conselho Federal de Enfermagem fará o devido 

apostilamento da Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação.  

2.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

 

3. DOS VALORES REGISTRADOS 

3.1. Os valores dos itens do fornecedor deste registro de preços são: 
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Notebook Tipo 

Intermediário 

(com Licença do 

Software 

Microsoft 

Windows 10 Pro 

64 Bits OEM) 

40 - 40 - 7 5 5 10 10 10 - 6 10 50 193 UN   

Valor Total do Lote 2   
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Valor Total do Lote 5   

 

Lote 6 

Descrição 

(Conforme Anexo 
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Q
u

a
n

t.
 T

o
ta

l 

U
n

id
a

d
e
 d

e
 

M
e
d

id
a
 

V
a

lo
r
 U

n
it

á
r
io

 

V
a

lo
r
 T

o
ta

l 

DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Maleta para 

Notebook 
70 10 60 60 7 15 5 20 20 29 11 - - 100 397 UN   

Valor Total do Lote 6   
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1 

Notebook 

Tipo 

Avançado 
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Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

30 10 10 60 - 5 - 5 10 4 11 - - 50 195 UN   

2 

Notebook 

Tipo 

Intermedi

ário (com 

Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

40 - 40 - 7 5 5 10 10 10 - 6 10 50 193 UN   
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3 

Notebook 

Tipo 

Básico 

(com 

Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

- - - - - 5 - 5 - 5 - - - - 15 UN   

Valor Total do Lote 7   

 

Obs.: Observar as condições estabelecidas no item 4 do Termo de Referência. 

 

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 b) Não assinar o Instrumento Contratual no prazo estabelecido pelo Cofen, sem 

 justificativa aceitável, quando for o caso; 

 c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

 àqueles praticados no mercado; 

 d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666, de 

 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520, de 2002; ou 

 e) Por razões de interesse público, em virtude de fato superveniente, decorrente de 

 caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

 comprovados e justificados. 

 4.1.1 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

 ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Cofen. 

 4.1.2 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

 ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

 contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados e 

 justificados. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

5.1. As obrigações das partes estão descritas nos itens 11 e 12 do Termo de Referência, anexo I 

do Edital, respectivamente, que faz parte integrante do presente instrumento independentemente 

de transcrição. 

 

6. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

6.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, enseja a sua 

rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

6.2. A rescisão pode ser: 

 6.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Cofen, nos casos enumerados nos 

 incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 

 6.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

 desde  que haja conveniência para o Cofen; 

http://www.portalcofen.gov.br/
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 6.2.3 Judicial, nos termos da legislação. 

6.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 6.3.1 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

 processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. As Sanções Administrativas as quais estão sujeitas a licitante vencedora, estão 

estabelecidas no item 13 do Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente ata de registro de preços fundamenta-se na Lei n.º 8.666/1993, no Decreto nº 

7892/2013, e vincula - se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico (SRP) n.º 10/2019, bem como à 

proposta da CONTRATADA, constantes do PAD n.º 418/2017, independentemente de 

transcrição.  

 

9. DOS CASOS OMISSOS. 

9.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididos pelo Cofen, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta Ata, 

independente de suas transcrições. 

 

10. DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

qualquer questão decorrente da utilização desta Ata. 

 

E, por se acharem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata. 

 

Brasília, _____ de ___________________ de 2019. 

______________________________ 

CONTRATANTE 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 

Presidente 

_______________________________ 

                CONTRATADA 

           _______________________________ 

CONTRATANTE 

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS 

1º Tesoureiro  

 

__________________________________________ 

TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE 

Procuradora Geral 

TESTEMUNHAS: 

__________________________                                               __________________________ 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ____/2019 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O CONSELHO FEDERAL DE 

ENFERMAGEM – COFEN E A 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

___________________ 
 

 

CONTRATANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com sede no SCLN 

304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília/DF, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57, representado, neste 

ato, por seu Presidente Dr. MANOEL CARLOS NERI DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, 

portador da carteira COREN/RO nº. 63.592, inscrito no CPF sob o nº. 350.306.582-20, e por seu 

1º Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da 

carteira profissional COREN/DF nº. 143.136, inscrito no CPF sob o nº. 002.246.941/97. 

 

CONTRATADA: ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada 

na _______________________________, neste ato representada pelo seu (cargo), Senhor (a) 

(inserir nome completo), portadora da Carteira de Identidade nº _____, expedida pela _____, e 

CPF nº ________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(procuração/contrato social/estatuto social). 

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no 

PAD n.º 418/2017 (Pregão Eletrônico (SRP) n.º 10/2019), mediante as cláusulas e condições que 

se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de microcomputadores 

portáteis (notebooks), com garantia de 36 (trinta e seis) meses e suporte técnico on-site, mouse e 

maleta para notebook com garantia de 12 (doze) meses e licenças de software de suíte de 

escritório, por Sistema de Registro de Preços, para atender as necessidades do Conselho Federal 

de Enfermagem – Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência. (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico (SRP) 

n.º 10/2019). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses contada a partir 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos equipamentos entregues, sem 

prejuízo de qualquer política de garantia adicional (ônus adicional) oferecida pelo fabricante ou 

pela licitante, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.......... . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 

5.450/05, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratada: 

3.1.1 Fornecer, sob sua integral responsabilidade, os materiais/serviços pertinentes 

discriminados neste Termo de Referência, devendo receber prévia aprovação do Cofen, 

que se reserva o direito de rejeitá-los; 

3.1.2 Atender prontamente o pedido de substituição de funcionários envolvidos nos 

serviços que por ventura o Cofen venha a solicitar, desde que devidamente justificado; 

3.1.3 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

3.1.4 Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Cofen, qualquer 

fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção 

das medidas cabíveis; 

3.1.5 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em 

até 2 horas; 

3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Cofen; 

3.1.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.1.8 Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

3.1.9 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 

aos seus colaboradores; 

3.1.10 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

3.1.11 Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos 

humanos e supervisão técnica e administrativa para garantir a qualidade do atendimento às 

especificações contidas neste Termo, no Edital e em seus Anexos; 

3.1.12 Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, 

pelo desempenho, pela eficiência e pela produtividade, com fins para a execução dos 

trabalhos, dentro dos prazos estipulados e cujo descumprimento será considerado infração 

passível de aplicação das penalidades previstas; 
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3.1.13 Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas 

dependências do Conselho, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança 

etc.; 

3.1.14 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes das 

prestações de serviços objeto deste termo de referência; 

3.1.15 Informar ao Cofen, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social 

ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa; 

3.1.16 Arcar com despesas decorrentes de quaisquer infrações praticadas por seu pessoal 

durante a execução dos serviços; 

3.1.17 Não será permitida a subcontratação, terceirização, cessão ou qualquer outra forma 

de transferência das obrigações e direitos do objeto contratual, mesmo que parcial ou 

temporária, sob qualquer forma; 

3.1.18 Responsabilizar-se pela gestão dos recursos humanos alocados nas atividades deste 

objeto; 

3.1.19 Manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer informações, 

dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, dispositivos, modelos, bases 

de dados ou outros materiais de propriedade do Cofen ou de terceiros, aos quais tiver 

acesso em decorrência da prestação de serviços para o objeto do contrato, ficando 

terminantemente proibida de fazer uso ou revelar estes, sob qualquer justificativa; 

 3.1.20 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 

5.450/05, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratante: 

4.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

4.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

4.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.1.4 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

4.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos/serviço(s) fornecidos/executados fora 

da especificação ou com problemas; 

4.1.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O valor global deste Contrato é de R$ ______________ (__________________), inclusos 

todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato, conforme 

planilha de formação de preços a seguir: 
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Lote 1 

Descrição 

(Conforme Anexo 

I) 

Quant. a ser 

entregue em cada local 
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DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Notebook Tipo 

Avançado (com 

Licença do 

Software 

Microsoft 

Windows 10 Pro 

64 Bits OEM) 

30 10 10 60 - 5 - 5 10 4 11 - - 50 195 U
N

 

  

Valor Total do Lote 1   

 

Lote 2 

Descrição 

(Conforme Anexo 

I) 

Quant. a ser 

entregue em cada local 
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DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Notebook Tipo 

Intermediário 

(com Licença do 

Software 

Microsoft 

Windows 10 Pro 

64 Bits OEM) 

40 - 40 - 7 5 5 10 10 10 - 6 10 50 193 UN   

Valor Total do Lote 2   

 

Lote 3 

Descrição 

(Conforme Anexo 

I) 

Quant. a ser 

entregue em cada local 
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Notebook Tipo 
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Microsoft 

Windows 10 Pro 

64 Bits OEM) 

- - - - - 5 - 5 - 5 - - - - 15 UN   

Valor Total do Lote 3   
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(Conforme Anexo 
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I) 

DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Licença do 

Software 

Microsoft 

Office Home 

and business 

2016 64 Bits 

70 10 50 160 7 30 15 20 20 29 11 6 10 100 538 UN   

Valor Total do Lote 4   

 

Lote 5 

Descrição 

(Conforme Anexo 

I) 

Quant. a ser 

entregue em cada local 
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DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Mouse para 

Notebook 
70 10 60 60 7 15 5 20 20 29 11 - - 100 397 UN   

Valor Total do Lote 5   

 

Lote 6 

Descrição 

(Conforme Anexo 

I) 

Quant. a ser 

entregue em cada local 
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DF RS PR MG MT CE ES GO AM AP RR AC RO RJ 

Maleta para 

Notebook 
70 10 60 60 7 15 5 20 20 29 11 - - 100 397 UN   

Valor Total do Lote 6   

 

 

 

Lote 7 
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Anexo I) 
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1 

Notebook 

Tipo 

Avançado 

(com 

Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

30 10 10 60 - 5 - 5 10 4 11 - - 50 195 UN   

2 

Notebook 

Tipo 

Intermedi

ário (com 

Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

40 - 40 - 7 5 5 10 10 10 - 6 10 50 193 UN   

3 

Notebook 

Tipo 

Básico 

(com 

Licença 

do 

Software 

Microsoft 

Windows 

10 Pro 64 

Bits 

OEM) 

- - - - - 5 - 5 - 5 - - - - 15 UN   
Valor Total do Lote 7   

 

5.2. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos 

em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua verificação 

e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

5.2.1 A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o número 

da Nota de Empenho e os dados bancários da empresa; 

5.2.2 Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto 

ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração 

de preços ou compensação financeira; 

5.2.3 O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda o fato de que 

as mesmas não estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Cofen de efetuar o 

pagamento das notas fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo 

Gestor. 
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5.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, e a 

contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Nota Fiscal 

devidamente corrigida; 

5.4. O Cofen não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços realizados sem a 

solicitação ou autorização do fiscal do contrato; 

5.5. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à 

realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente 

pela existência da relação contratual; 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Cofen, o valor devido será 

atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
I= (TX/100) 

      365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

5.7. Os valores contratados decorrentes do presente termo, são fixos e irreajustáveis. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. Não será permitida a subcontratação, terceirização, cessão ou qualquer outra forma de 

transferência das obrigações e direitos do objeto contratual, mesmo que parcial ou temporária, sob 

qualquer forma; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos Códigos de Despesas nº. 

____________________________________, Nota de Empenho nº ________/20__. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e contratar 

com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:  

8.1.1 Apresentar documentação falsa;  

8.1.2 Fraudar a execução do contrato;  

8.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;  

8.1.4 Cometer fraude fiscal; ou  

8.1.5 Fizer declaração falsa. 

8.2. Para os fins do subitem 8.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos 

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  
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8.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “5”, “7” e 

“9”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções:  

8.3.1 Advertência;  

8.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, por prazo não superior a dois anos;  

8.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

8.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

8.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA não 

entregar o objeto, sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento 

do prazo estipulado.  

8.5. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato.  

8.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.  

8.7. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.  

8.8. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de entregar ou atrasar a entrega do objeto do 

contrato.  

8.9. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 

multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento).  

8.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo.  

8.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do contrato/nota de 

empenho 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

4 4% 
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TABELA 2 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

A Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 

substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

4 Por ocorrência 

B Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

objeto licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

C Destruir ou danificar o patrimônio da CONTRATANTE 

por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

D Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato 

4 Por ocorrência 

E Recusar-se a executar a troca de objeto determinado 

pela fiscalização, sem motivo justificado. 

4 Por ocorrência 

F Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 

letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  

G Manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por item e por 

ocorrência  

H Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da fiscalização 

2 Por ocorrência 

I Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de 

solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 

Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

2 Por item e por 

ocorrência. 

 

J Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 

trabalhista, previdenciária e outros documentos 

necessários à comprovação do cumprimento dos demais 

encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e 

por dia  

K Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida por força do contrato 

1 Por ocorrência e 

por dia. 

L Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato 

2 Por ocorrência e 

por dia. 

M Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 

Eletrônico e seus anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pela 

fiscalização. 

3 Por item e por 

ocorrência. 

N Substituir os produtos que apresentarem defeitos e/ou 

apresentarem rendimento insatisfatório em até 15 

(quinze) dias corridos, contadas da comunicação do 

Fiscal do  

Contrato/Ata/Nota Empenho. 

2 Por item e dia de 

atraso. 

 

8.12. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  

http://www.portalcofen.gov.br/


 

 

 

 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9 – Asa Norte – CEP.: 70.736-550 – Brasília - DF 

Tel.: (61) 3329-5831 / (61) 3329-5832 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

 

 8.12.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

 recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

 oficial. 

 8.12.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

 CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida 

 ativa.  

8.13. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 

art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS LOCAIS DE ENTREGA E SUPORTE TÉCNICO 

 

9.1. Os endereços onde deverão ser entregues os equipamentos e prestados os serviços de suporte: 

 

Nº UF ENTIDADE/ENDEREÇO 

I DF 

Conselho Federal de Enfermagem – Cofen 

SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, Brasília  

CEP: 70.736-550 - Telefone:  

II RS 

Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul – Coren/RS 

Av. Plínio Brasil Milano, nº 1155, Higienópolis – Porto Alegre/RS 

CEP: 90.520-002 - Telefone: (51) 3378-5500 (51) 3378-5531 

III PR 

Conselho Regional de Enfermagem do Paraná – Coren/PR 

Rua Professor João Argemiro Loyola, 74 – Seminário – Curitiba- Paraná 

CEP: 80.240-530 - Telefone: (41) 3301-8407 

IV MG 

Conselho Regional de Enfermagem de Minas Gerais – Coren/MG 

Rua da Bahia, nº 916 - 9º andar – Centro, Belo Horizonte 

CEP: 30.160-011 - Telefone: (31) 3238-7500 (31) 3238-7534 (31) 3238-7529 

V MT 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso – Coren/MT 

Av. Presidente Joaquim Augusto da Costa Marques, n° 59 – Goiabeiras – Cuiabá/MT 

CEP: 78.032-010 - Telefone: (65) 3623-4075 

VI CE 

Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – Coren/CE 

Rua Mário Mamede, nº 609 – Bairro de Fátima, Fortaleza  

CEP: 60.415-000 - Telefone: (85) 3105-7850 (85)3105-7851 

VII ES 

Conselho Regional de Enfermagem do Espirito Santo – Coren/ES 

Rua Alberto de Oliveira Santos, nº 42 – sala 1116 – Ed. Ames – Centro, Vitória/ES  

CEP: 29.010-901 - Telefone: (27) 3223-7768 (27) 3222-2930 

VIII GO 

Conselho Regional de Enfermagem de Goiás – Coren/GO 

Rua 38, nº 645, Setor Marista – Goiânia/GO  

CEP: 74 150-250 Telefone: (62) 3239-5300 

IX AM 

Conselho Regional de Enfermagem de Amazonas – Coren/AM 

Av. André Araújo, 619 – Altos – Bairro Aleixo, Manaus  

CEP: 69.060-000 - Telefone: (92) 3232-9924 

X AP 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá – Coren/AP 

Avenida Procópio Rola, nº 944, Centro– Macapá/AP  

CEP: 68900-081 - Telefone: (96) 3222-1461 

XI RR 

Conselho Regional de Enfermagem de Roraima – Coren/RR 

Rua Rocha Leal, nº 296, Bairro São Francisco – Boa Vista/RR  

CEP: 69.305-097 - Telefone: (95) 3223-7352(95) 9 9113-2191 

XII AC 
Conselho Regional de Enfermagem do Acre – Coren/AC 

Rua Floriano Peixoto, 1101 – Centro – Rio Branco/AC  
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CEP: 69.900-327 - Telefone: (68) 3224-6697 

XIII RO 

Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren/RO 

Rua Marechal Deodoro, nº 2621 – Centro, Porto Velho  

CEP: 76.801-106 - Telefone: (69) 3223-2628 (69) 3223- 2627 

XIV RJ 

Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren/RJ 

Av. Presidente Vargas, 502 – Centro, 3º, 4º, 5º e 6º andares 

CEP: 20.071-000 – Telefone: (21) 3232-8730 

 

9.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados no item anterior, conforme 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico (SRP) n.º 10/2019, que fazem parte deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E AO CONTRATO 

 

10.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 8.666/1993 e vincula - se ao Edital e Anexos 

do Pregão Eletrônico (SRP) n.º 10/2019, bem como à proposta da CONTRATADA, constantes do 

PAD n.º 418/2017, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do artigo 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

11.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens/serviços 

fornecidos em desacordo com o estabelecido no presente contrato; 

11.3. A fiscalização exercida pelo Gestor do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, 

Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três vias 

de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas 

as suas cláusulas e condições. 

 

Brasília, _____ de ___________________ de 2019. 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 

Presidente 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

_______________________________ 

CONTRATANTE 

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS 

1º Tesoureiro  

 

 

 

______________________________________________ 

TYCIANNA GOES DA SILVA MONTE ALEGRE 

Procuradora Geral 

TESTEMUNHAS: 

__________________________                                               __________________________ 

http://www.portalcofen.gov.br/

